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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA COORDENAÇÃO E
 
DO EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE
 

Portaria n." 128/98 

Dando cumprimento à alínea e) do artigo 140
, do Decreto Legislativo Regional na I-A/98/M, de 09 de Fevereiro e na I do 

artigo 11 0 do Decreto-Lei na 55/95, de 29 de Março, manda o Governo Regional através dos Secretários Regionais do Plano e 
da Coordenação e do Equipamento Social c Ambiente, o seguinte: 

I. -	 Os encargos orçamentais a aplicar aos trabalhos adicionais da "Construção da Escola Básica e Secundária de Santa 
Cruz", adjudicados á firma Soconstroi - Sociedade de Construções, S.A., encontram-se escalonados na forma abai
xo indicadu: 
Ano económico de 1998 60.480.000$00 
Ano económico de 1999 50.723.515$00 

2. -	 Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada a 98/07/10 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E DA COORDENAÇÃO, José Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE, Jorge Manuel Jardim Fernandes 
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(Portaria n." 22U1'J7. de 17 de Dezembro). 
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